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Administrador Judicial – Economista – Contabilista Certificado 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial da Comarca de 

Braga – Juízo de Comércio de Vila Nova de 

Famalicão 

Juiz 4 
Processo nº 223/25.0T8VNF 

 

Insolvência de “IHB - Empresa de Malhas, Lda.” 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte nº 

206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos do relatório a que se refere o artigo 155º 

do C.I.R.E., bem como os respectivos anexos (lista provisória de créditos e inventário). 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 

Castelões, 27 de fevereiro de 2025 
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I – Identificação do Devedor 

 

“IHB - Empresa de Malhas, Lda.”, sociedade comercial por quotas, com sede na 

Rua Professor Doutor Carlos Loyd Braga, nº 16, R/C Direito, na união de freguesias de Nogueiró 

e Tenões, concelho de Braga, com o NIPC 513 507 221, tendo por objecto social a 

comercialização de malhas e tecidos acabados, bem como a produção, confecção e exportação 

de artigos em malha e tecidos exteriores. 

A sociedade, constituída em 11 de Maio de 2015, encontra-se matriculada na 

Conservatória do Registo Predial/Comercial de Vila Nova de Famalicão sob o número 513507221 

e tem actualmente a seguinte estrutura societária: 

Sócios Valor da Quota 

Eduardo Hendrik Oliever Branco 4.950,00 € 

Maria Cândida Conde de Araújo da Cruz Coutinho Alvadia 50,00 € 

Total 5.000,00 € 

 

A gerência da sociedade está atribuída ao sócio Eduardo Hendrik Oliever Branco desde a 

sua constituição. 

Caso haja pluralidade de gerentes, a sociedade obriga-se pelas assinaturas conjuntas de 

dois gerentes, sendo sempre e obrigatoriamente, um deles o gerente Eduardo Hendrik Oliever 

Branco. Nos actos de mero expediente, basta a assinatura de um gerente. 

 

Código de Acesso à Certidão Permanente: 0365-2053-1017 
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II – Actividade do devedor nos últimos três anos e os seus 

estabelecimentos (alínea c) do nº 1 do artigo 24º do C.I.R.E.) 

O estabelecimento da sociedade localiza-se na sua sede social. O imóvel em causa é 

ocupado a título de um contrato de arrendamento celebrado com “Catherine Rodrigues”, sendo 

que a renda mensal actual ascende a Euros 735,96. 

A sociedade encontra-se inserida no sector têxtil, comercializando e exportando artigos 

de malha e tecidos exteriores. O seu modus operandi passa pela angariação de clientes e pela 

contratação de outras empresas para fabricarem e produzirem os artigos têxteis encomendados. 

Observemos a informação contabilística disponibilizada relativa à actividade exercida pela 

sociedade nos últimos três anos (2021 a 2023), demonstrando a sua situação de insolvência: 

Rubricas 2021 2022 Variação 2022/2021 2023 Variação 2023/2022 Variação 2023/2021 

Vendas e serviços prestados 2 816 448,57 € 1 795 100,26 € -1 021 348,31 € -36,26% 1 113 547,56 € -681 552,70 € -37,97% -1 702 901,01€ -60,46% 

Subsídios à exploração 5 625,00 € 8 561,87 € 2 936,87 € 52,21% 0,00 € -8 561,87 € -100,00% -5 625,00 € -100,00% 

Custo das Mercadorias Vendidas e das 

Matérias Consumidas 
2 541 547,75 € 1 492 159,34 € -1 049 388,41 € -41,29% 1 076 015,21 € -416 144,13 € -27,89% -1 465 532,54€ -57,66% 

Fornecimentos e serviços externos 179 344,08 € 163 542,59 € -15 801,49 € -8,81% 173 180,92 € 9 638,33 € 5,89% -6 163,16 € -3,44% 

Gastos com pessoal 75 219,90 € 104 054,72 € 28 834,82 € 38,33% 90 632,22 € -13 422,50 € -12,90% 15 412,32 € 20,49% 

Outros rendimentos e ganhos 20,20 € 0,10 € -20,10 € -99,50% 221,12 € 221,02 € 221020,00% 200,92 € 994,65% 

Outros gastos e perdas 12 002,52 € 8 029,60 € -3 972,92 € -33,10% 8 810,75 € 781,15 € 9,73% -3 191,77 € -26,59% 

Resultado Operacional 13 979,52 € 35 875,98 € 21 896,46 € 156,63% -250 620,42 € -286 496,40 € -798,57% -264 599,94 € -1892,77% 

Resultado antes de impostos 7 110,87 € 25 054,01 € 17 943,14 € 252,33% -281 498,12 € -306 552,13 € -1223,57% -288 608,99 € -4058,70% 

Resultado Líquido do Período 610,87 € 13 054,01 € 12 443,14 € 2036,95% -291 198,12 € -304 252,13 € -2330,72% -291 808,99 € -47769,4% 

Activo 1 455 462,29 € 737 412,99 € -718 049,30 € -49,33% 669 899,72 € -67 513,27 € -9,16% -785 562,57 € -53,97% 

     Activos fixos tangíveis 195 000,00 € 300 000,00 € 105 000,00 € 53,85% 68 250,00 € -231 750,00 € -77,25% -126 750,00 € -65,00% 

     Inventários 343 969,60 € 228 451,05 € -115 518,55 € -33,58% 293 688,62 € 65 237,57 € 28,56% -50 280,98 € -14,62% 

     Clientes 139 267,97 € 32 320,10 € -106 947,87 € -76,79% 142 096,34 € 109 776,24 € 339,65% 2 828,37 € 2,03% 

     Adiantamentos a fornecedores 0,00 € 51 284,00 € 51 284,00 € #DIV/0! 0,00 € -51 284,00 € -100,00% 0,00 €   

     Estado e outros Entes Públicos 208 127,46 € 63 472,42 € -144 655,04 € -69,50% 41 680,40 € -21 792,02 € -34,33% -166 447,06 € -79,97% 

     Outras contas a receber 78 215,03 € 46 371,58 € -31 843,45 € -40,71% 39 872,81 € -6 498,77 € -14,01% -38 342,22 € -49,02% 

     Diferimentos 3 269,39 € 9 236,57 € 5 967,18 € 182,52% 2 161,72 € -7 074,85 € -76,60% -1 107,67 € -33,88% 

     Caixa e depósitos bancários 487 612,84 € 5 577,27 € -482 035,57 € -98,86% 82 149,83 € 76 572,56 € 1372,94% -405 463,01 € -83,15% 

Passivo 1 369 706,60 € 638 603,29 € -731 103,31 € -53,38% 1 277 288,14 € 638 684,85 € 100,01% -92 418,46 € -6,75% 

     Fornecedores 639 671,98 € 180 654,25 € -459 017,73 € -71,76% 497 979,57 € 317 325,32 € 175,65% -141 692,41 € -22,15% 

     Adiantamentos de clientes 416 892,13 € 62 210,98 € -354 681,15 € -85,08% 31 478,50 € -30 732,48 € -49,40% -385 413,63 € -92,45% 

     Estado e outros Entes Públicos 2 999,11 € 11 699,54 € 8 700,43 € 290,10% 11 339,88 € -359,66 € -3,07% 8 340,77 € 278,11% 

     Financiamentos obtidos 278 164,34 € 372 809,03 € 94 644,69 € 34,02% 736 490,19 € 363 681,16 € 97,55% 458 325,85 € 164,77% 

     Outras contas a pagar 0,00 € 11 229,49 € 11 229,49 € #DIV/0! 0,00 € -11 229,49 € -100,00% 0,00 €   
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Rubricas 2021 2022 Variação 2022/2021 2023 Variação 2023/2022 Variação 2023/2021 

     Diferimentos 31 979,04 € 0,00 € -31 979,04 € -100,00% 0,00 € 0,00 €   -31 979,04 € -100,00% 

Capital Próprio 85 755,69 € 98 809,70 € 13 054,01 € 15,22% -607 388,42 € -706 198,12 € -714,71% -693 144,11 € -808,28% 

     Capital realizado 5 000,00 € 5 000,00 € 0,00 €   5 000,00 € 0,00 €   0,00 €   

     Reservas 59 269,46 € 59 880,33 € 610,87 € 1,03% 72 934,34 € 13 054,01 € 21,80% 13 664,88 € 23,06% 

     Resultados transitados 20 875,36 € 20 875,36 € 0,00 €   20 875,36 € 0,00 €   0,00 €   

     Outras variações no cap. próprio 0,00 € 0,00 € 0,00 €   -415 000,00 € -415 000,00 € #DIV/0! -415 000,00 € #DIV/0! 

     Resultado líquido do período 610,87 € 13 054,01 € 12 443,14 € 2036,95% -291 198,12 € -304 252,13 € -2330,72% -291 808,99 € -47769,4% 

 

Conforme se pode verificar pelo quadro acima, a sociedade exerceu uma actividade 

lucrativa nos anos de 2021 e 2022, apresentando resultados líquidos do período positivos de Euros 

610,87 e Euros 13.054,01, respectivamente. 

No entanto, no ano seguinte (2023), a sociedade exerceu uma actividade extremamente 

deficitária, em que os rendimentos obtidos não foram suficientes para suportar os custos com o 

seu funcionamento, resultando num prejuízo superior a 290 mil Euros: 

a) Há uma quebra no volume de negócios de mais de Euros 680.00,00, o que representa 

uma redução de mais de 37% em relação ao exercício de 2022 

b) Apesar de também se assistir a uma redução substancial no custo das mercadorias 

vendidas e das matérias consumidas – redução de cerca de Euros 416.000,00 – esta 

não ficou à altura da redução do volume de negócios1. 

 

Contudo, o exercício de 2023 é ainda influenciado negativamente pelo registo 

contabilístico de uma variação negativa de Euros 415.000,00 no seu capital próprio. Esta 

variação negativa está relacionada com o incumprimento de um contrato promessa de compra e 

venda outorgado no dia 7 de Janeiro de 2019 entre a devedora (enquanto promitente compradora) 

e o seu gerente Eduardo Hendrik Oliever Branco (enquanto promitente vendedor) e cujo preço 

prometido de venda era de Euros 500.000,00 e tinha por objecto parte do imóvel a que 

correspondia a residência deste. 

À data da elaboração deste relatório ainda se está a recolher documentos e informações 

que permitam compreender os moldes que envolveram este negócio, nomeadamente se o mesmo 

envolveu a prática de algum acto que possa ser enquadrado no artigo 186º do CIRE. 

 
1 No exercício de 2022 o volume de negócios também tem uma redução significativa de 36% em relação ao 
exercício de 2021, contudo, como a redução no custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas 
ascendeu a 41%, acabou por não ter um impacto negativo nos resultados. 
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Fruto destes dois acontecimentos (a variação negativa no capital próprio e o resultado 

líquido do período negativo), a sociedade apresentou um capital próprio negativo de Euros 

607.388,42 no final do ano de 2023, passando a estar numa situação de falência técnica. 

 

No ano de 2024, a sociedade continuou a exercer uma actividade extremamente 

deficitária, tendo obtido os seguintes resultados: 

a) Volume de negócios: Euros 171.741,40 

b) Gastos com pessoal: Euros 47.399,28 

c) Fornecimentos e serviços externos: Euros 40.600,64 

d) Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas: Euros 412.351,22 

De notar que neste exercício a devedora efectuou vendas abaixo do seu preço de custo: 

vendeu por Euros 171.048,49 mercadorias que lhe haviam custado Euros 412.351,22, o que 

significa uma margem bruta negativa de mais de Euros 240.000! 

 

De acordo com a gerência, a sociedade desenvolveu a sua actividade angariando 

encomendas de clientes comercializadores de produtos têxteis e detentores de marcas com 

notoriedade (ou de direito à sua utilização), curando de diligenciar pelo fabrico e produção desses 

artigos têxteis, contratando a sua produção e envio dos artigos produzidos para os clientes. 

A sua actividade foi-se implementando e desenvolvendo, angariando, nos anos de 2016 

a 2020, clientes e marcas de grande notoriedade (como, por exemplo, Openning Ceremony, 

Eckhaus Latta DBA, Kith, Loves Shack Fancy, Alliance Apparel, SEEFELD by shoebox 5 

GmbH,Vogue, Tommy Hilfiger), aumentando anualmente o seu volume de negócios e vendas. 

No entanto, a partir de meados de 2022, o país e o mundo foram afectados por uma crise 

económico-financeira, por consequência das guerras na Ucrânia e no Médio Oriente, levando ao 

aumento dos custos de funcionamento da sociedade, nomeadamente dos custos de transporte 

internacional, das matérias-primas e dos juros devidos pelos empréstimos bancários. Esta crise 

influenciou também o poder de compra do consumidor final e a uma diminuição de compras de 

artigos de vestuário, o que, consequentemente, conduziu a uma retracção na procura e redução 

do número de encomendas por parte dos clientes da insolvente. 

Acresce que o aumento da concorrência por outras empresas do mesmo sector, em 

especial da China, Turquia e Marrocos, com produção de artigos têxteis semelhantes a um preço 
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muito inferior àquele praticado pela sociedade insolvente, influenciou negativamente a actividade 

por si exercida, com a perda de alguns dos seus clientes. 

Com o intuito de angariar novos clientes e entrada noutros mercados internacionais, a 

sociedade encetou uma nova relação comercial com uma instituição nigeriana. Nesse sentido, em 

Agosto/Setembro de 2023, foi celebrado um contrato de produção e venda de 100.000 peças de 

vestuário em malha com a entidade “NAAD – National Agency for Agricultural Development”, pelo 

preço de USD 821.325,00. 

Por aquele cliente foi indicado que o valor total da encomenda foi pago, no entanto, as 

autoridades fiscais daquele país teriam bloqueado e retido a referida transferência. Para resolução 

deste imbróglio, a sociedade teve de suportar vários custos com a formalização do contrato, 

contratação de advogados naquele país e com a (tentativa de) liberação do valor acordado. 

Após quase seis meses, veio a sociedade insolvente apurar que o contrato em apreço era 

fraudulento e que a verdadeira entidade não celebrou qualquer contrato para aquisição de artigos 

de vestuário, perdendo o negócio em causa e os gastos que suportou. 

A conjugação de todos estes factores, levou a sociedade a tomar a decisão de recorrer a 

um processo especial de revitalização2 no dia 26 de Junho de 2024, para, em conjunto com os 

seus credores, celebrar um acordo de consolidação e regularização do seu passivo. 

No entanto, sem encomendas e sem lograr sucesso na angariação de novas clientes, a 

sociedade viu-se sem condições financeiras para continuar a exercer o seu escopo social e para 

se reestruturar, pelo que não conseguiu apresentar o plano de revitalização. 

Perante o insucesso do P.E.R., o signatário, com a concordância da gerência, requereu a 

insolvência da sociedade, nos termos do nº 4 do artigo 17º-G do CIRE. 

Considerando o que atrás foi exposto e o facto de já não exercer qualquer tipo de 

actividade (a última factura emitida pela sociedade e comunicada ao portal “E-Fatura” data 

de 14 de Junho de 2024), promoveu-se o encerramento antecipado do estabelecimento da 

sociedade insolvente, reportando-o ao dia 20 de Janeiro de 2025, nos termos do artigo 157º do 

CIRE. 

Actualmente a sociedade não tem trabalhadores ao seu serviço, uma vez que a sua única 

trabalhadora cessou o contrato de trabalho com justa causa, por retribuições em atraso, no dia 08 

de Agosto de 2024. 

 
2 Processo nº 4324/24.3T8VNF que correu termos no Juízo de Comércio de Vila Nova de Famalicão – Juiz 3 
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III – Estado da contabilidade do devedor (alínea b) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

A contabilidade da sociedade encontra-se processada até Dezembro de 2024, tendo 

cumprido com todas as obrigações declarativas e fiscais daí emergentes. 

Pela análise que foi feita da contabilidade, tudo indica que esta reflecte uma imagem 

verdadeira e apropriada da sua situação patrimonial e financeira. 

IV – Perspectivas futuras (alínea c) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Por vontade da gerência da sociedade e do Administrador da Insolvência, promoveu-se o 

encerramento antecipado do seu estabelecimento, reportado à data de 20 de Janeiro de 2025, o 

que, por si, evidencia a falta de vontade em propor aos credores um plano de recuperação que 

preveja a manutenção da actividade. 

Perante o que acima foi referido e face ao valor diminuto obtido com a venda dos bens 

arrolados, deverão os credores deliberar no sentido da ratificação da decisão do encerramento 

do estabelecimento da sociedade insolvente, bem como deliberar pelo prosseguimento dos 

autos para a liquidação do activo da massa insolvente. 

Castelões, 27 de Fevereiro de 2025 

O Administrador da Insolvência 

Nuno Oliveira da Silva 
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Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição C/ Voto S/ Voto %
Agere - Empresa de Águas, Efluentes e Resíduos de
Braga, EM

Agere - Empresa de Águas, Efluentes e
Resíduos de Braga, EM

Praça Conde Agrolongo, nº 115 Praça Conde Agrolongo, nº 115
4700-312 Braga 4700-312 Braga
NIF / NIPC: 504 807 692
Banco Comercial Português, S.A. Sérgio Mota Pereira, Dr.
Praça D. João I, nº 28 Avenida Guerra Junqueiro, 3-2º Esq.
4000-295 Porto 1000-166 Lisboa
NIF / NIPC: 501 525 882 4433C
Banco Santander Totta, S.A. Marlene de Sousa Teixeira, Drª
Rua do Ouro, nº 88 Praça Bom Sucesso, n.º 127-131 3.º andar, Esc. 302
1100-063 Lisboa 4150-146 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 8894P
Bankinter, S.A - Sucursal em Porugal Filipa Ruano Pinto, Drª
Praça Marquês de Pombal, n.º 13, 2.º andar Rua General Firmino Miguel, nº 5, 11º
1250-162 Lisboa 1600-100 Lisboa
NIF / NIPC: 980 547 490 14270L
CA Auto Bank S.p.A. – Sucursal em Portugal Rodrigues Alves, Dr.
Rua José Fonseca Carvalho, Lote 9 Av. António Augusto Aguiar, 11 - R/C Esq.
2685-869 Prior Velho 1050-010 Lisboa
NIF / NIPC: 980 726 786 7682L
Caixa Económica Montepio Geral Armando Castanheira, Dr.
Rua Castilho, nº 5 Avenida da Liberdade, nº 110
1250-066 Lisboa 1269-046 Lisboa
NIF / NIPC: 500 792 615 19426L
Cosec - Companhia de Seguro de Crédito, S.A.
Avenida da Liberdade, nº 249, 6º piso
1250-143 Lisboa
NIF / NIPC: 500 726 000

Fazenda Nacional Ministério Público - Procuradoria do Juízo de
Comércio de Vila Nova de Famalicão
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764-501 Vila Nova de Famalicão

Fergotex - Fábrica de Malhas Têxteis, Lda. Xavier Ferreira, Dr.
Avenida Conde de Arnoso, Nº 1831 Avenida 25 Abril, 100 -1º
4770-526 Arnoso (Santa Maria), VNF 4760-101 Vila Nova de Famalicão
NIF / NIPC: 501 481 583 3876P
Garland Transport Solutions, Lda.

Estrada Manuel Correia Lopes, nº 682 - Conceição da Abóboda

2785-718 São Domingos de Rana
NIF / NIPC: 502 065 567
GBTX, Lda.
Rua Afonso Nunes de Mariz, nº 1001
4750-571 Mariz, BCL
NIF / NIPC: 513 482 920
Instituto da Segurança Social, I.P. Simone Olas, Drª
Praça da Justiça Segurança Social, Praça da Justiça
4719-003 Braga 4719-003 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 55778P
Kuhne + Nagel, S.A. André Navarro de Noronha, Dr.
Rua Santos Dias, 1226 Avenida Marechal Gomes da Costa, n.º 1131
4465-253 São Mamede de Infesta 4150-306 Porto
NIF / NIPC: 501 949 178 5406P

Insolvência de "IHB - Empresa de Malhas, Lda."
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Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.)

Identificação do Credor
Valor do CréditoMontante dos Créditos e sua Natureza

1 Serviços

Mandatário# Fundamento

333,93 € 333,93 € 0,025%

5,467% Mútuos; Conta D.O.

3 97 167,08 € 97 167,08 € 7,363%
Mútuos; Cartão 

crédito; Conta D.O.

2 72 142,33 € 72 142,33 €

14,756% Mútuos; Conta D.O.

5 67 934,77 € 67 934,77 € 5,148% Mútuo

4 194 741,40 € 194 741,40 €

23,260%
Livranças (mútuos); 

Cartão crédito

7 2 958,19 € 2 958,19 € 0,224%
Fornecimentos/ 

Serviços

6 306 961,61 € 306 961,61 €

0,761% IRS e IRC

9 252 247,09 € 252 247,09 € 19,114% Fornecimentos

8 9 746,27 € 290,40 € 10 036,67 €

0,263%
Fornecimentos/ 

Serviços

11 18 819,95 € 18 819,95 € 1,426%
Fornecimentos/ 

Serviços

10 3 471,80 € 3 471,80 €

0,519% Contribuições

13 1 222,33 € 10,19 € 1 232,52 € 0,093% Serviços

12 6 526,57 € 319,24 € 6 845,81 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.) - Folha 1 de 2



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição C/ Voto S/ Voto %

Insolvência de "IHB - Empresa de Malhas, Lda."
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Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.)

Identificação do Credor
Valor do CréditoMontante dos Créditos e sua Natureza

Mandatário# Fundamento

Laura Sofia Batista Fraga Alexandra Neves, Drª
Rua dos Prados, 22, 1º Esquerdo Rua 25 de Abril, nº 352, 1º Direito
4715-595 Tenões, BRG 4710-914 Braga
NIF / NIPC: 194 098 664 7064P
Make Winners - Formação e Consultoria,
Unipessoal, Lda

João G. Pereira da Costa, Dr.

Avenida Barros e Soares, nº 423 Rua Bernardo Sequeira, nº 78, 2º AF
4715-213 Braga 4715-010 Braga
NIF / NIPC: 510 077 269 52387P
Norgarante - Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Diogo P. da Costa, Dr.
Avenida da Boavista, nº 2121, 3º, Escritórios 301/304 Avenida da Boavista, nº 2121, 3º, Escritórios 301/304
4100-134 Porto 4100-134 Porto
NIF / NIPC: 506 211 991 63878P
Orel Hazot Chen (Chen) José Pereira de Melo, Dr.
Daniel 6 Rua Dr. Alberto Vidal, nº 8, B
5223-356 Ramat Gan, Israel 3860-368 Estarreja
NIF / NIPC: 203 035 290 47424C
Sarmento e Castro & Ca., Lda.
Rua Sá da Bandeira, nº 772
4000-432 Porto
NIF / NIPC: 503 532 410
Simão & Olgando, S.A. Joana Rodrigues Machado, Drª
Rua da Indústria, Nº 324 Rua Cónego Joaquim Gaiolas, 99
4755-522 Várzea, BCL 4750-306 Barcelos
NIF / NIPC: 501 144 137 50401P
URS Certification - Portugal, Lda.
Rua Arnaldo Sobral, n.º 48, 2.º Andar, Sala 211
3080-047 Figueira da Foz
NIF / NIPC: 514 655 895

Total 71 649,40 € 29 526,83 € 1 218 528,32 € 10,19 € 1 319 714,74 € 100,000%
27 de fevereiro de 2025

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

1,004% Créditos salariais

15 382,14 € 382,14 € 0,029% Serviços

14 13 253,99 € 13 253,99 €

0,281% Garantia autónoma

17 8 573,25 € 8 573,25 € 0,650%
Restituição 

adiantamento 
cliente

16 3 714,63 € 3 714,63 €

0,250%
Fornecimentos/ 

Serviços

19 254 890,40 € 254 890,40 € 19,314% Fornecimentos

18 3 299,93 € 3 299,93 €

0,054%
Fornecimentos/ 

Serviços
20 707,25 € 707,25 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.) - Folha 2 de 2
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Relação dos bens e direitos passíveis de integrar a massa 

insolvente: 

Verba Descrição da Verba Valor 

1 

1 veículo ligeiro de passageiros da marca MERCEDES-BENZ, modelo GLE 300 D 

4Matic, com a matrícula 23-ZD-06, de Agosto de 2019, cilindrada 1950 CC e 

potência 180 Kw  

50.000,00 € 

2 

3 secretárias, 2 monitores SAMSUNG, 3 cadeiras rotativas em pele, 1 portátil 

TOSHIBA SATELLITE T230 11P, 2 estantes em ferro com tampo em vidro, 4 

vasos, 1 impressora de etiquetas BROTHER QL 111 ONW, 5 suportes de 

pendurados com rodas, 3 suporte de pendurados em inox, 1 frigorifico CANDY, 2 

estantes em madeira, 4 vasos com plantas, várias amostras 

800,00 € 

3 1 NAS da marca QNAP modelo Tx-x31P3 100,00 € 

4 
1 mesa em madeira, 6 cadeiras em pele branca, 1 suporte de pendurados, 

aquecedor ROWENTA, 2 estantes em madeira,  
600,00 € 

5 1 portátil HUAWEI número de serie MFJPM21514002124 100,00 € 

6 
1 telemóvel da marca IPhone, modelo 12 Pro, com o número de serie 

F17DT6NN0D90 
200,00 € 

7 1 ar condicionado da marca MIDEA com 24000 Btus 300,00 € 

8 

700 acções do capital social da “Norgarante - Sociedade de Garantia Mútua, S.A.”, 

com valor nominal de Euros 1,00 cada, depositadas na conta bancária com o IBAN 

PT50 0018 0003 39738141020 75, titulada pela sociedade insolvente no “Banco 

Santander Totta, S.A.” 

700,00 € 

9 

Saldo da conta D.O. com o IBAN PT50 0045 1450 4038 9729 7506 5, titulada pela 

sociedade insolvente na “Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do Alto Cávado e Basto, 

CRL” 

28,13 € 

10 
Direito de crédito sobre o sócio e gerente “Eduardo Hendrik Oliever Branco”, NIF 

165 106 131 
20.135,64 € 

11 
Direito de crédito sobre os clientes da sociedade insolvente, de acordo com o 

balancete reportado à data de 31/12/2024 
102.127,35 € 

Total dos bens móveis inventariados 175.091,12 € 

Notas: 

a) A viatura indicada na verba nº 1 do Inventário encontra-se na Rua do Agrêlo, nº 236, em 

Castelões, Vila Nova de Famalicão (4770-831), à guarda do Administrador da Insolvência; 

b) Os bens indicados na verba nº 2 a 7 do Inventário encontram-se na sede da sociedade 

insolvente, sita na Rua Prof. Doutor Carlos Loyd Braga, Nº 16, R/c Dtº, Nogueiró e Tenões, 

Braga (4715 – 319); 
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c) O direito de crédito sobre clientes (verba nº 11 do Inventário) baseia-se na contabilidade da 

sociedade reportada à data de 31/12/2024, podendo tais saldos terem já sido pagos, pelo 

que se irá proceder à circularização de clientes e aferir da sua cobrabilidade. 

Castelões, 27 de Fevereiro de 2025 

O Administrador da Insolvência 

 Nuno Oliveira da Silva 



COMPROVATIVO DE ENTREGA DE PEÇA PROCESSUAL

REFª: 51527079

Data e Hora de entrega (Hora Legal):

27 de fevereiro de 2025, 18:57:53

Nos termos do art.º 148.º nº 6 do C.P.C. 

ATENÇÃO

"A parte que apresente peça processual por  transmissão electrónica de dados fica dispensada
de oferecer os respectivos duplicados ou cópias, bem como as cópias dos documentos."

(a hora legal é obtida directamente do servidor do Observatório Astronómico de Lisboa, através de sincronização automática)

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo:

Vila Nova de Famalicão - Tribunal Judicial da Comarca de Braga

223/25.0T8VNFUnidade Orgânica: Juízo de Comércio de Vila Nova de 
Famalicão - Juiz 4

Finalidade: Juntar a Processo Existente

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva

Morada: Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, 236

Localidade:  

Código Postal: 4770-831 Castelões Vnf

Telefone: 252921115

Fax:  

Email:  

Nº Registo: 366

NIF: 206013876
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